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Aos dezessete dias do mês de outubro do ano de dois mil e oito, às oito horas, 
reuniu-se ordinariamente o Conselho de Ensino, Pesquisa, Extensão e 
Administração, sob a presidência do Prof. MSc. Ernesto Luiz Casares Pinto, com a 
presença dos seguintes membros: Adalto Bianchini, Adriana Dora da Fonseca, 
Adriana Kivanski de Senna, Ana Furlong Antochevis, André Luiz Castro de Freitas, 
Antônio Cardoso Sparvoli, Artur Emilio Alarcon Vaz, Attila Louzada Júnior, Carolina 
Veloso Costa, Celso Luiz Lopes Rodrigues, Cleuza Maria Sobral Dias, Danilo 
Giroldo, Eduardo Carvalho Pereira, Enio Duarte Fernández Junior, Fátima Cristina 
da Silva Oliveira, Ioni Gonçalves Colares, João Moreno Pomar, João Sarkis Yunes, 
José Vanderlei Silva Borba, Luiz Eduardo Maia Nery, Marcos Antonio Satte do 
Amarante, Marcos Cardozo Rodriguez, Maria José Martins Chaplin, Mário Roberto 
Chim Figueiredo, Maura Dumont Huttner, Nelson Monteiro Rangel, Osvaldo 
Ccasares Pinto, Raul Guilherme Goulart de Andrade, Silvana Maria Bellé Zasso, 
Silvia Silva da Costa Botelho, Soledad Bech Gaivizzo e Tiago Pasito Schultz. O 
secretário, a pedido do Senhor Presidente, registrou a presença dos conselheiros 
substitutos, indicando o motivo da substituição: Décio Rodrigues de Oliveira, Vice-
Diretor da Escola de Engenharia (titular afastado a serviço da Universidade); Luisa 
da Mata Lehn, suplente de Rosaura Alves da Conceição, representante dos 
servidores técnico-administrativos em educação (titular em férias); Rita Patta 
Rache, representando a Pró-Reitoria de Assuntos Comunitários e Estudantis (titular 
afastado a serviço da Universidade); Solismar Fraga Martins, representante 
suplente da 5ª câmara (titular afastada a serviço da Universidade); Maria Elisabeth 
Gomes da Silva Itusarry, Vice-Diretora do Instituto de Oceanografia (titular afastado 
a serviço da Universidade); Mozart Tavares Martins Filho, representando a Pró-
Reitoria de Planejamento e Desenvolvimento (titular afastado a serviço da 
Universidade) e Paulo Ricardo Santos Nunes Filho, representante discente suplente 
de Rhandersen Luís da Rosa Góes (titular afastado por motivo de força maior). 
Participou como convidada Bruna Fagundes dos Santos, suplente da representante 
discente Fátima Cristina da Silva Oliveira. Ausentes sem justificativa: Luciano de 
Mello Silva e Zulema Helena Ribeiro Hernandez, suplente de Celso Luis Sá 
Carvalho, representante dos servidores técnico-administrativos em educação (titular 
afastado a serviço da Universidade). O Senhor Presidente comunicou ao plenário 
que o Reitor, Prof. João Carlos Brahm Cousin, encontra-se em férias nesta 
oportunidade. Ao iniciar a reunião, o Senhor Presidente colocou em discussão a 
ordem do dia, conforme segue: 1º) Aprovação da ata nº 001 – Tendo em vista que 
a ata foi disponibilizada antecipadamente aos conselheiros e as alterações 
acatadas pela Secretaria, o Senhor Presidente perguntou aos presentes se havia 
mais alguma manifestação a esse respeito. Não havendo, a ata nº 001 foi colocada 
em votação e aprovada por unanimidade. Nesse momento o Senhor Presidente 
solicitou uma alteração na pauta da reunião, passando a Indicação sobre a 
proposta de Regimento Interno do COEPEA para primeiro ponto a ser debatido em 
Assuntos Gerais. O plenário acatou a solicitação, levando em consideração a 
precedência do assunto; 2º) Assuntos Gerais: a) Indicação do Cons. Ernesto 
Luiz Casares Pinto (Proposta de Regimento Interno para o Conselho de 



Ensino, Pesquisa, Extensão e Administração – COEPEA) – A referida indicação 
propõe a aprovação do Regimento Interno para o Conselho de Ensino, Pesquisa, 
Extensão e Administração – COEPEA, conforme proposta anexa. A indicação foi 
lida pelo Cons. Luiz Eduardo. Durante a leitura da proposta de Regimento foram 
registrados alguns destaques ao texto, que, após a leitura, e através das 
manifestações e contribuições de alguns conselheiros, provocaram as seguintes 
decisões por parte do plenário: Art. 1º - no parágrafo primeiro, a supressão do 
termo “máximo” e substituição do trecho “por estrita argüição de ilegalidade” por “na 
forma do Estatuto da FURG”; Art. 2º - suprimido na totalidade, renumerando-se os 
demais artigos; Art. 4º - parágrafos segundo e terceiro suprimidos na totalidade, 
renumerando-se os demais, e, por solicitação das conselheiras Luiza da Mata e 
Carolina Costa, foi aprovada a inserção de um outro parágrafo com o texto “a 
representação dos servidores técnico-administrativos em educação e dos 
estudantes se dará na forma que dispuser o Regimento Geral da FURG”; Art. 5º - 
no inciso VIII, foi simplificado o texto para “julgar recursos relativos a processos de 
ingressos e matrícula”; Art. 6º - no parágrafo único, foi corrigido o texto para “o 
membro da Câmara mais antigo no exercício do magistério na FURG”; Art. 10 - foi 
inserida a palavra “simples” após “maioria”, suprimido o texto após a palavra 
“presentes” e suprimido o parágrafo 2º na totalidade; Art. 11 - neste artigo não 
houve consenso do plenário com relação ao texto definitivo, necessitando-se ir a 
votação, sendo vencedora a proposta da Cons. Maura, com o texto “o conselheiro 
impedido de comparecer ou que faltar a reunião do Pleno ou da Câmara, poderá 
ser substituído por seu representante, com direito a voz e voto”, contando 23 votos 
favoráveis, contra 10 votos da proposta original, 3 votos da proposta do Cons. 
Mário Chim e 3 abstenções, suprimindo-se ainda todos os incisos da proposta 
original; Art. 16 – alterado o texto do parágrafo primeiro para “O relator de um 
processo, caso não seja membro do Pleno, participará da reunião do Pleno do 
COEPEA, sem direito a voto, para exposição e defesa da conclusão da Câmara”, e, 
no parágrafo segundo, o termo “Presidente” foi substituído por “representante”; Art. 
17 – após um pequeno debate entre os conselheiros, houve também a necessidade 
de recorrer-se a votação, sendo aprovada a supressão do parágrafo primeiro, com 
o voto da maioria, contando 5 abstenções; Art. 25 – suprimido o parágrafo segundo; 
Art. 32 – no parágrafo primeiro, foi substituído o texto por “a Indicação poderá ser 
apresentada por qualquer conselheiro”, e, no parágrafo terceiro, foi suprimido o 
trecho final “dentro do item Assuntos Gerais”. Não havendo mais manifestações a 
esse respeito, o Senhor Presidente colocou em votação a proposta de Regimento 
Interno do COEPEA, com as alterações aprovadas pelo plenário, sendo esta 
aprovada por unanimidade. O Cons. Attila propôs ao plenário a colocação da 
Indicação da Cons. Cleuza sobre a distribuição de vagas para a abertura de 
concurso público para docente como próximo ponto de pauta a ser debatido, sendo 
aceita a sugestão; b) Indicação da Cons. Cleuza Maria Sobral Dias (Proposta de 
distribuição de vagas para abertura de Concurso Público para Docente - 
REUNI) – A referida indicação propõe uma distribuição para suprimento de 24 
vagas para concurso de docente, conforme proposta anexa. A indicação foi lida 
pela Cons. Cleuza Maria Sobral Dias. Após a leitura, o Senhor Presidente colocou o 
assunto em discussão, quando foram registradas as seguintes manifestações: a 
Cons. Cleuza explicou que a referida distribuição foi proposta em conformidade ao 
programa REUNI, após contatos realizados com Diretores e Coordenadores de 
Cursos da Instituição. A pedido da Cons. Fátima, as Cons. Cleuza e Adriana 
justificaram a decisão de destinar uma vaga na área de História a fim de atender os 



cursos de Arqueologia, Arquivologia e História-Bacharelado, dizendo que a 
demanda verificada neste momento definiu o direcionamento da vaga para a 
respectiva área. O Cons. Attila explicou para a Cons. Fátima que o que está se 
verificando agora com relação à distribuição de vagas docentes faz parte de um 
trabalho que vem sendo planejado há mais de dois anos e com uma lógica de que 
os contratados ingressem motivados por um determinado curso, porém com o 
objetivo de atuar em diversos cursos, de acordo com um planejamento que vem 
sendo executado ao longo do tempo. A Cons. Cleuza garantiu, para tranqüilizar a 
representante dos estudantes, que as necessidades do curso de Arqueologia estão 
sendo atendidas plenamente neste momento. A pedido do Cons. Adalto, ainda 
explicou que durante o ano de 2009 estará conversando com os Diretores das 
Unidades a fim de definir as próximas contratações, conforme o que está definido 
no Plano de Metas constante no projeto do programa REUNI. Não havendo mais 
manifestações a esse respeito, o Senhor Presidente colocou a proposta de 
distribuição de vagas docentes em votação, sendo esta aprovada por ampla 
maioria, contando uma abstenção; c) Indicação do Cons. João Carlos Brahm 
Cousin (homologação do Ato Executivo 031/2008 – criação das Secretarias 
Gerais das novas Unidades Acadêmicas da FURG) – O referido ato aprovou a 
criação das Secretarias Gerais para as novas Unidades Acadêmicas, em 
conformidade às Resoluções nºs 004 e 010 a 022/2008 do Colegiado Especial, 
relativas à extinção dos antigos Departamentos e à criação  e instalação das novas 
Unidades Acadêmicas. A indicação foi lida pelo Senhor Presidente. Após a leitura, o 
Senhor Presidente colocou o assunto em discussão. Não havendo manifestações a 
esse respeito, o Senhor Presidente colocou a Indicação em votação, sendo esta 
aprovada por unanimidade; d) Indicação do Cons. Ernesto Luiz Casares Pinto 
(homologação do Ato Executivo 036/2008 – suspensão do expediente 
administrativo da Universidade no dia 27/10/2008 – comemoração do Dia do 
Servidor) – O referido Ato suspendeu o expediente administrativo da Universidade 
no dia 27 de outubro de 2008 (segunda-feira), em conformidade à Portaria nº 
855/07 do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão - MPOG, a qual 
antecipou a comemoração do Dia do Servidor em 2008, a fim de compatibilizar os 
interesses dos servidores com os da administração pública. A indicação foi lida por 
seu autor. Após a leitura, o Senhor Presidente colocou o assunto em discussão. 
Não havendo manifestações a esse respeito, o Senhor Presidente colocou a 
Indicação em votação, sendo esta aprovada por unanimidade; e) Indicação do 
Cons. João Carlos Brahm Cousin (solicitação de isenção da taxa de 3% 
correspondente ao ressarcimento às unidades envolvidas na  FURG, com o 
projeto “Avaliação da Distribuição e Abundância de Cetáceos no Talude e 
Plataforma externa do Sudeste-Sul do Brasil: uma abordagem 
ecossistêmica”) – A referida indicação propõe a aprovação de isenção da taxa de 
3% para o programa “Avaliação da Distribuição e Abundância de Cetáceos no 
Talude e Plataforma Externa do Sudeste-Sul do Brasil: uma abordagem 
ecossistêmica”, o qual tem como responsável o Prof. Eduardo Resende Secchi, o 
qual argumenta que parte do valor do projeto será destinado ao pagamento de 
bolsas de curta duração aos estudantes envolvidos e à aquisição de equipamentos 
para os laboratórios, o que reforçará com recursos as unidades envolvidas. 
Registra ainda que o trabalho está previsto para ocorrer durante três anos, através 
de cinco cruzeiros de pesquisa, sendo que o orçamento do primeiro cruzeiro já foi 
aprovado pela empresa Chevron, totalizando R$ 84.810,00 (oitenta e quatro mil, 
oitocentos e dez reais), incluído neste valor a percentagem de 5% relativa ao 



ressarcimento à FURG, conforme estava previsto na época em que o projeto fora 
submetido. Diz também que atualmente a legislação da FURG foi alterada (Art. 9º 
da Deliberação 083/2008 do CODEP), prevendo ainda um percentual de 3% 
destinado às unidades que serão envolvidas na pesquisa, o que provocaria novas 
negociações com a Chevron. A indicação foi lida pelo Senhor Presidente. Após a 
leitura, o Senhor Presidente colocou o assunto em discussão, quando foram 
registradas as seguintes manifestações: A pedido do Cons. Sarkis, o Senhor 
Presidente explicou como se dava a cobrança de taxas antes da aprovação da 
Deliberação 083/08 do CODEP e como se procede atualmente. Não havendo mais 
manifestações a esse respeito, o Senhor Presidente colocou a Indicação em 
votação, sendo esta aprovada por unanimidade; f) Indicação do Cons. João 
Carlos Brahm Cousin (solicitação de isenção das taxas correspondentes ao 
ressarcimento à FURG, ao Fundo de Reserva e à unidade envolvida com o 
projeto “Aplicações Tecnológicas Avançadas para Reparo e Conversão de 
Navios - Labnav”) – A referida indicação propõe a aprovação da isenção das taxas 
de ressarcimento (5% à FURG para manutenção da infra-estrutura e 3% para as 
Unidades envolvidas) e da taxa de 1% para constituição do Fundo de Apoio à 
Universidade incidentes sobre os recursos do projeto “Aplicações Tecnológicas 
Avançadas para Reparo e Conversão de Navios – Labnav”, sob a responsabilidade 
da Professora Silvia Silva da Costa Botelho, a qual salienta que o referido projeto 
se estabelece como primeira grande atividade de P&D na área naval da Instituição, 
servindo como potencializador da atuação da Universidade nesse importante 
segmento, tendo sido pré-aprovado pelo programa Rede Temática de Navios do 
CENPES/Petrobras, com duração prevista para dois anos e obtenção de recursos num 

total de R$ 880.000,00 (oitocentos e oitenta mil reais). Lembra também a importância 
que o projeto terá para a comunidade e que grande parte dos recursos será 
investida na aquisição de novos equipamentos, capacitação e bolsas para alunos, 
bem como para a construção de área física, o que reforçará com substanciais 
recursos as unidades envolvidas. A indicação foi lida pelo Senhor Presidente. Após 
a leitura, o Senhor Presidente colocou o assunto em discussão. A Cons. Silvia, 
coordenadora do projeto, forneceu esclarecimentos adicionais a respeito do 
assunto. Não havendo mais manifestações a esse respeito, o Senhor Presidente 
colocou a Indicação em votação, sendo esta aprovada por unanimidade; g) 
Indicação do Cons. Ernesto Luiz Casares Pinto (solicitação de isenção das 
taxas relativas ao Fundo de Apoio à Universidade e ao ressarcimento à FURG 
e às Unidades envolvidas com a realização da VII Mostra da Produção 
Universitária – MPU) – A referida indicação propõe a aprovação da isenção das 
taxas de ressarcimento (5% à FURG para manutenção da infra-estrutura e 3% para 
as Unidades envolvidas) e da taxa de 1% para constituição do Fundo de Apoio à 
Universidade incidentes sobre os recursos do projeto Mostra da Produção 
Universitária - MPU (220-PR-05), cadastrado na FAURG. A Pró-Reitoria de 
Pesquisa e Pós-Graduação argumenta que a referida isenção possibilitará o custeio 
de diversas atividades desenvolvidas durante a MPU, como o pagamento de diárias 
e passagens aos diversos palestrantes; o pagamento de material que será utilizado 
na divulgação da Mostra; a aquisição da premiação a ser conferida aos bolsistas 
finalistas; a confecção dos anais em CD; a confecção de livretos com a 
programação e a confecção de bolsas de lona que serão distribuídas aos 
participantes. A indicação foi lida pelo Senhor Presidente. Após a leitura, o Senhor 
Presidente colocou o assunto em discussão. O Cons. Luiz Eduardo explicou que o 
valor correspondente à isenção das referidas taxas possibilita a cobertura das 
principais atividades necessárias para a realização da MPU. Não havendo mais 



manifestações a esse respeito, o Senhor Presidente colocou a Indicação em 
votação, sendo esta aprovada por unanimidade; h) Indicação do Cons. Ernesto 
Luiz Casares Pinto (homologação do Ato Executivo 027-A/2008 – Prorrogação 
da aplicação do art. 5º do Anexo da Deliberação 009/2008, quanto aos prazos, 
para atender demandas da FAHERG) – O referido Ato prorrogou o prazo 
estabelecido no art. 5º da Deliberação 009/2008 – CODEP, que normaliza as 
relações da FURG com suas Fundações de Apoio, até 31/12/2008, a fim de que 
transcorra tempo suficiente para as negociações entre MEC, MS e ANDIFES, 
quanto ao futuro dos HUs, e sem prejuízo maior às operações do HU/FURG. A 
indicação foi lida pelo Senhor Presidente. Após a leitura, o Senhor Presidente disse 
que várias questões com relação ao HU estão sendo verificadas no sentido da 
manutenção das atividades do hospital e que esse ato foi editado no sentido de 
possibilitar o seu funcionamento. Na seqüência colocou o assunto em discussão, 
quando foram registradas as seguintes manifestações: O Cons. Sparvoli disse que 
talvez esteja faltando um canal de comunicação mais preciso no interior do HU a 
respeito de como andam as tratativas com relação à situação dos hospitais 
universitários. O Senhor Presidente garantiu que não há nenhuma definição a 
respeito de demissão de pessoal como alguns andam divulgando, a não ser o que 
já se conhece, ou seja, que houve a criação de uma unidade gestora, uma unidade 
de folha de pagamento e uma unidade orçamentária, próprias para o HU/FURG. 
Não havendo mais manifestações a esse respeito, o Senhor Presidente colocou a 
Indicação em votação, sendo esta aprovada por unanimidade; i) Indicação do 
Cons. Ernesto Luiz Casares Pinto (homologação do Ato Executivo 037/2008 – 
declaração de luto oficial na Universidade Federal do Rio Grande) – O referido 
Ato declarou luto oficial na FURG pelo falecimento da servidora aposentada Alda 
Farias Zacardi, ocorrido em 09/10/2008, a qual atuou como professora da 
Universidade por doze anos e cinco meses. A indicação foi lida pelo Senhor 
Presidente. Após a leitura, o Senhor Presidente colocou o assunto em discussão. 
Não havendo manifestações a esse respeito, o Senhor Presidente colocou a 
Indicação em votação, sendo esta aprovada por unanimidade. Neste momento, 
atendendo um pedido do Cons. Rangel, o plenário cumpriu um minuto de silêncio 
em homenagem à ex-professora Alda Farias Zacardi, sendo encerrado com uma 
salva de palmas pelo trabalho competente e dedicado da professora à nossa 
Universidade; 3º) Outros assuntos: O Cons. Pomar perguntou se a Administração 
está acompanhando a discussão que está sendo travada no país a respeito da 
reclassificação dos cursos de graduação, ou seja, uma possível padronização dos 
cursos, citando como exemplo o caso do curso de Medicina que possibilitaria a 
mudança no diploma de médico pelo de bacharel em Medicina. A Cons. Cleuza 
respondeu que a Administração está acompanhando essa discussão. O Cons. 
Raul, representante dos estudantes no Conselho, disse não concordar com esta 
alteração, alegando que isso trará prejuízo aos formados, pois o título de bacharel 
não é admitido por muitas instituições que oferecem curso de pós-graduação no 
exterior. O Cons. Sparvoli disse que no Conselho da Faculdade de Medicina esse 
assunto foi tratado e a decisão foi contrária à referida alteração no curso. O Cons. 
Celso citou a nova lei de estágio, dizendo que as opiniões colhidas na comunidade 
universitária são as mais diversas possíveis a respeito do assunto. A Cons. Cleuza 
disse que está sendo feito um estudo detalhado para que posteriormente os 
coordenadores sejam chamados para tratar do referido assunto. O Cons. Vanderlei 
explicou que a ANDIFES e o MEC estão tratando desse assunto a fim de dar uma 
orientação única às Universidades. A Cons. Adriana Dora da Fonseca disse que o 



curso de Enfermagem já teve prejuízo com a edição da nova lei, pois o Hospital de 
Clínicas de Porto Alegre já suspendeu, temporariamente, os estágio curriculares do 
curso de Enfermagem da FURG que seriam realizados no segundo semestre do 
corrente ano até a revisão, pelos procuradores, dos atuais contratos entre as 
instituições envolvidas. Por fim, convidou todos para participarem do I Fórum 
Municipal de Saúde e Prevenção nas Escolas, o qual será realizado no Centro de 
Convívio dos Meninos do Mar - CCMar no próximo dia 31 de outubro, fazendo parte 
do projeto “Saúde e Prevenção nas Escolas”, uma iniciativa dos Ministérios da 
Saúde e Educação, UNICEF, UNESCO e UNFPA (Fundo de Populações das 
Nações Unidas) e que vem sendo desenvolvido em Rio Grande pela Escola de 
Enfermagem e Instituto de Educação da FURG em parceria com a Secretaria 
Municipal da Saúde, Secretaria Municipal de Educação, 18ªCREA e pelo 
GAPA/RG, desde 2006. O Cons. Mário Chim solicitou esclarecimentos a respeito 
de como os coordenadores de curso devem se comportar a partir dessa 
reestruturação que a Universidade está sofrendo. O Senhor Presidente afirmou que 
a responsabilidade das decisões de cunho didático-pedagógico nos cursos 
continuam a ser dos coordenadores até 31/12/2008, conforme decisão anterior do 
Conselho, e que esse assunto será motivo de discussão num próximo momento. 
Nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente, com a anuência do plenário, 
registrou que a ata será disponibilizada a todos para apreciação e aprovação em 
próxima oportunidade e encerrou a reunião, da qual foi lavrada a presente Ata, que 
vai assinada pelo Senhor Presidente e por mim, Jorge Augusto da Silveira Bastos, 
que secretariei a reunião. 
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